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PORTARIA Nº 111/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 
da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.  

RESOLVE:   
 
Art. 1º - EXONERAR a pedido, o Senhor JOÃO CEZAR 

CAETANO DE SOUZA, do cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
Eventos Esportivos, junto a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 03 de abril de 2021. 

 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 112/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 
da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.  

RESOLVE:   
 
Art. 1º - NOMEAR o Senhor JOÃO CEZAR CAETANO DE 

SOUZA, para o cargo de provimento em comissão de Diretor de Esportes, junto a 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 03 de maio de 2021. 

 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 
 
PORTARIA Nº 113/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 

da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.   

RESOLVE:   
 
Art. 1º NOMEAR, a Senhora RAQUEL FÉLIX DE SOUSA, 

para o cargo de provimento em comissão de Secretária da Mulher, junto a 
Secretaria Municipal de Mulher.  

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 03 de maio de 2021. 

 
                                                                               

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 114/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 
da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.  

RESOLVE:   
 
Art. 1º NOMEAR, a Senhora MARLENILDA SOARES 

LEITE FARIAS, para o cargo de provimento em comissão de Coordenadora de 
Cultura, junto a Secretaria Municipal de Cultura e Artes.  

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 03 de maio de 2021. 

 
                                                                                 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 115/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 
da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.  

  
RESOLVE:   
 
Art. 1º NOMEAR, o Senhor SEBASTIÃO LUCAS CARLOS 

MEDEIROS, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
arquivo, junto a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 03 de maio de 2021. 

 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 116/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 
da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.  

RESOLVE:   
 
Art. 1º - NOMEAR o Senhor TIAGO FERREIRA 

BRANDÃO, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Eventos 
Esportivos, junto a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 03 de maio de 2021. 

 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 117/2021 
   
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo 
art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril de 1990.  

  
RESOLVE:   
 
Art. 1º - NOMEAR, a Senhora MAYRA VALÉRIA 

MEDEIROS DE SOUZA, para o cargo de provimento em comissão de 
Coordenadora de Apoio ao Estudante, junto a Secretaria Municipal de Educação.  

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 03 de maio de 2021. 

 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
CONTRAO N° 069/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira 
CNPJ: 08.885.287/0001-96 
CONTRATADO: Alison Alves Elias de Sousa  
CPF: 143.681.934-23 
OBJETO: Prestar serviços como Professor do Ensino Fundamental II junto a 
Secretaria Municipal Educação, a partir do dia 03 de maio de 2021. 
VALOR: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais, de onde deverão ser 
efetuadas as deduções legais 
Vigência: 06 (seis) meses  

Catingueira-PB, 03 de maio de 2021 
 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
ALISON ALVES ELIAS DE SOUSA 

CONTRATADO 
 
 

CONTRAO N° 070/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira 
CNPJ: 08.885.287/0001-96 
CONTRATADO: Yslânia Firmina de Caldas Gomes  
CPF: 131.447.034-51 
OBJETO: Prestar serviços como Tec. Em Enfermagem junto a Secretaria Municipal 
Saúde, a partir do dia 03 de maio de 2021. 
VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, de onde deverão ser efetuadas 
as deduções legais 
Vigência: 06 (seis) meses  

Catingueira-PB, 03 de maio de 2021 
 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
ISLÂNIA FIRMINA DE CALDAS GOMES 

CONTRATADO 
 
 

CONTRAO N° 071/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira 
CNPJ: 08.885.287/0001-96 
CONTRATADO: Kildare Karan Freire e Silva  
CPF: 092.676.434-95 
OBJETO: Prestar serviços como Agente Comunitário de Saúde junto a Secretaria 
Municipal Saúde, a partir do dia 03 de maio de 2021. 
VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, de onde deverão ser efetuadas 
as deduções legais 
Vigência: 06 (seis) meses  

Catingueira-PB, 03 de maio de 2021 
 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
KILDARE KARAN FREIRE E SILVA 

CONTRATADO 
 
 

CONTRAO N° 072/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira 
CNPJ: 08.885.287/0001-96 
CONTRATADO: Lindonor Pires Almeida Segundo 
CPF: 143.681.934-23 
OBJETO: Prestar serviços como Médico da UBS Albino Félix de Sousa junto a 
Secretaria Municipal Saúde, a partir do dia 03 de maio de 2021. 
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, de onde deverão ser efetuadas 
as deduções legais 
Vigência: 06 (seis) meses  
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

Catingueira-PB, 03 de maio de 2021 
 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
LINDONOR PIRES ALMEIDA SEGUNDO 

CONTRATADO 
 
 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Catingueira/PB, assegurado pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021. COMUNICA que a administração estar recebendo cotação de preços de 
eventuais interessados na locação de um veículo de pequeno porte, 4/P, com 
potência mínima de 80cv, ar condicionado, vidro elétrico, direção hidráulica, flex, 
destinados as atividades da presidência da Câmara, pelo período de nove meses, 
com toda despesa de combustível e manutenção por conta da Câmara Municipal de 
Catingueira. Os interessados poderão protocolar ou enviar suas cotações de preços 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e 
trabalhista da proponente, bem como documentos comprobatórios da titularidade 
da mesma, até três dias uteis após a publicação, Endereço: Rua Lourenço Dantas 
de Góis, s/n - Centro, Catingueira/PB ou e-mail: cmcatingueira@gmail.com 
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no endereço acima 
mencionado, nos horários de expediente normal das (08:00 as 12:00hs). 
Câmara Municipal de Catingueira-PB, 04 de maio de 2021. 
Sebastião Angelim da Silva 
Presidente da CPL 
 
 

 
ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Catingueira/PB, assegurado pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021. COMUNICA que a administração estar recebendo COTAÇÃO DE PREÇOS 
de eventuais interessados na contratação de empresa especializada em 
implantação e suporte de sistemas informatizados para utilização nos 
departamentos administrativos da câmara municipal, todos os sistemas deverão 
permitir a integração possibilitando assim a importação e intercambio de dados, 
pelo período de nove meses, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 
e alterações posteriores. Os interessados poderão protocolar ou enviar suas 
cotações de preços juntamente com documentos que comprovem a regularidade, 
fiscal, social e trabalhista da proponente, bem como documentos comprobatórios 
da titularidade da mesma, até três dias uteis após a publicação, Endereço: Rua 
Lourenço Dantas de Góis, s/n - Centro, Catingueira/PB ou e-mail: 
cmcatingueira@gmail.com 
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no endereço acima 
mencionado, nos horários de expediente normal das (08:00 as 12:00hs).  
Câmara Municipal de Catingueira-PB, 04 de maio de 2021. 
Sebastião Angelim da Silva 
Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


